
Câmara Municipal de Campo Magro 
Estado do Paraná 

 

Rua Silvestre Jarek, 120, Centro – 83535-000 – fone 3677-1253 

Campo Magro – PR  

 TERMO DE REFERENCIA  

 
 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

por dispensa de licitação equipamentos de informática e outros materiais permanentes 

para o legislativo Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

A contratação será dividida em lotes, conforme tabela constante abaixo. 

 

LOTE 01 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. PREÇO Unitário Preço Total 

 

 

 

 

 

1 

Impressora Multifuncional L3250 Tipo Impressão: 

Jato Tinta , Resolução Impressão: Cor 2400 X 1200 

Dpi, Preto 1200 X 1200 DPI, Tensão Alimentação: 

110/220 V, Resolução Copiadora: 600 X 600 DPI, 

Capacidade Redução Ampliação: 50 A 200 PER, 

Velocidade Impressão Preto E Branco: 20 PPM, 

Velocidade Impressão Colorida: 12 PPM, 

Velocidade Copiadora Preto E Branco: 14 CPM, 

Velocidade Copiadora Colorida: 11 CPM, 

Resolução Scanner: 600 X 1200 DPI, 

Conectividade: Usb 2.0 , Compatibilidade: 

Windows Vista Ou Superior , Tipo Papel: A4, Carta, 

Ofício , Capacidade Mínima Bandeja: 100 FL, 

Características Adicionais: Ciclo Mensal 3.000 Pgs, 

Acompanha Cabos E Conexões 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

1.132,6100 

 

 

 

 

 

5.663,05 

 

2 

Estação de ancoragem Tipo Conectores: Multiport

a Com 4k Hdmi, Usb-C, Usb 3.0, Rj45 Ethernet, Nú

mero Contato: 5 Em 1, Aplicação: Notebooks Com 

Portas Usb Tipo-C, Características Adicionais: Supo

rta Hdmi/Usb Hub E Porto De Carregamento 

 

Unidade 

 

02 

 

565,0000 

 

1.130,00 

 

 

3 

Notebook Tela: Até 14 POL, Interatividade Da Tela

: Sem Interatividade, Memória Ram: Superior A 8 

GB, Núcleos Por Processador: Superior A 8, Armaz

enamento Hdd: Sem Disco Hdd GB, Armazenamen

to Ssd: Superior A 500, Bateria: Até 4 Células, Alim

entação: Bivolt Automática, Sistema Operacional: 

Proprietário, Garantia On Site: 12 MESE 

 

 

Unidade 

 

 

02 

 

 

3.967,3283 

 

 

 

7.934,66 

 

    VALOR TOTAL 14.727,71 

 

LOTE 02 DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. PREÇO 

Unitário 

Preço Total 

 

4 

Bebedouro Água Electrolux BE11X Tipo: Mesa, Car

acterísticas Adicionais: Filtro, 2 Torneiras Boca/Co

po, Compressor 1/10 H.P., Voltagem: Bivolt, Capa

cidade Água: 80 L, Material Corpo: Aço Inoxidável, 

Acabamento Externo: Pintura Em Epoxi 

 

Unidade 

 

01 

 

 581,1950 

 

581,20 

 

 

5 

Mesa Refeitório Material Tampo: Mdp, 

Revestimento Tampo: Fórmica Lisa Brilhante, 

Espessura: 18 MM, Altura: 78 CM, Material 

Estrutura: Tubo Aço Metalon, Comprimento: 2,70 

M, Largura: 90 CM, Características Adicionais: Para 

10 pessoas. 

 

 

Unidade 

 

 

01 

 

 

5.024,5667 

 

 

5.024,57 

 

6 

Cadeira Refeitório Material: Polipropileno, 

Estrutura: Alumínio, Comprimento: 51 CM, 

 

Unidade 

 

12 

 

459,2500 

 

5.511,00 
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Largura: 48 CM, Altura: 85 CM, Cor: Preta, 

Características Adicionais: Sem Braços 

 

 

7 

Sofá Material Estrutura: Madeira Maciça, Material 

Estofamento: Espuma Poliuretano D28, 

Revestimento: Couro Sintético, Cor: Preta, 

Características Adicionais: Pés E Estrutura Em Aço 

Cromado Tubular, Quantidade Assentos: 3 UN, 

Largura: 174 CM, Profundidade: 68 CM, Altura: 70 

CM 

 

 

Unidade 

 

 

 

01 

 

 

 

1.810,6905 

 

 

 

1.810,69 

 

 

8 

Poltrona Material Estrutura: Madeira Cumaru, 

Material Assento E Encosto: Espuma D26, Material 

Revestimento Assento E Encosto: Tecido, Tipo: 

Fixa, Largura: 75 CM, Profundidade: 68 CM, Altura: 

70 CM, Cor Tecido: Preta 

 

 

Unidade 

 

 

02 

 

 

1.156,1767 

 

 

2.312,35 

9 Mesa Material Estrutura: Metálica Tubular, 

Material Tampo: Granito, Largura: 75 CM, Altura: 

75 CM, Formato: Quadrada, Acabamento 

Estrutura: Pintura Epóxi, Quantidade Pés: 4 UN 

Unidade 01  677,3320 677,33 

    VALOR TOTAL 15.917,14 

  

JUSTIFICATIVA  

 

Diante das necessidades de constantes de melhorias nos equipamentos de informática e outros 

matérias permanentes para suprir as necessidades do legislativo, faz-se necessário a aquisição 

dos equipamentos acima mencionados. 

 

DO VALOR ESTIMADO 

 

 O valor total para fornecimento dos itens é de R$ 30.644,85 (Trinta mil, seiscentos e quarenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos). 

 

Órgão: 0100 - Câmara Municipal de Campo Magro 

Unidade 

Orçamentária: 

01001 - Câmara dos Vereadores 

0101.01.031.10012.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Campo Magro 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes  R$  30.644,85 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

Para julgamento das propostas, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 

as especificações exigidas neste Termo de Referência, ofertar o MENOR VALOR POR LOTE. 

 

 

PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA / EXECUÇÃO / VIGÊNCIA 
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O prazo máximo para fornecimento será de 15 (quinze) dias corridos após a homologação. 

Local de entrega: Rua Silvestre Jarek, 120 – Centro – Campo Magro- Pr 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O FISCAL de Contrato fará o recebimento dos itens 

Itens a verificar no momento do recebimento • Fiel cumprimento das obrigações contratuais; • 

Análise dos produtos; • Análise da documentação fornecida, a saber: manuais, garantias, notas 

ficais dos produtos, dentre outros. • O material entregue deverá ser idêntico as especificações 

enviadas pelo Vencedor da Licitação. 

No caso de inadimplência do Vencedor da Dispensa Eletrônica Sem Disputa, entrega dos bens 

com especificações diferentes ao ofertado, com imperfeições ou quantidades inferiores ao 

registrado em nota de empenho, considerar-se-á efetuado o recebimento definitivo após a 

composição total dos bens tais como solicitados, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Caberá à Câmara Municipal de Campo Magro, se quando do recebimento dos bens ficar 

constatado o não atendimento às especificações, substituí-los por outros que atendam a este 

instrumento, dentro do prazo máximo contratual, a contar da comunicação de irregularidade, em 

função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-se 

integralmente pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, da entrega do bem novo e da 

retirada do bem a ser substituído, considerar-se-á efetuado o recebimento definitivo após a 

composição total dos bens tais como solicitados, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

Os bens reprovados deverão ser retirados em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

notificação eletrônica enviada, presumindo-se o seu recebimento no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis do envio, sem o prejuízo das cominações legais.  

Na hipótese de haver necessidade de substituição de determinado item por outro de marca 

diversa, deverá o Vencedor da Licitação requerer previamente a sua substituição, informando as 

justificativas, o modelo e marca substituta, comprovando ser esta de qualidade similar ou superior 

à marca substituída, não podendo o valor do item ser alterado.  

 

FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

 

Atuará como Gestor deste ajuste, o Presidente da Câmara de Campo Magro; 

Atuará como fiscal nos termos da portaria 039/2025 o Sr. Mario Bueno de Lara. 

 

OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR DA LICITAÇÃO 

 

São obrigações do Vencedor da Licitação: 
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Proporcionar à Câmara Municipal todas as informações e esclarecimentos por ela solicitados, 

bem como prover todas as facilidades de forma a possibilitar o bom cumprimento de suas 

obrigações contratuais.  

Proceder à fiscalização do objeto especificado no contrato e, na hipótese de necessidade, 

notificar a Câmara Municipal e recusar itens que não estiverem em conformidade com o pedido 

e/ou com a qualidade desejável. 

 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.  

 Exercer a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato.  

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 São obrigações da Vencedora do Certame Licitatório:  

 Proceder à entrega do objeto solicitado, responsabilizando-se pelas despesas decorrentes das 

entregas, tributos, fretes, carga, descarga, embalagens, seguro, demais encargos e como 

também pelos riscos decorrentes de perdas e/ou danos até o efetivo recebimento. 

 Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus empregados nas 

dependências da Câmara Municipal de Campo Magro 

 Executar o objeto na forma determinada neste Termo de Referência, observando os prazos, os 

preços e as condições estabelecidas.  

 Comunicar imediatamente ao Câmara Municipal de Campo Magro toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado.  

 

PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

A CÂMARA MUNICIPAL pagará à Vencedora os valores devidos pelo objeto em conformidade 

com a proposta/contrato apresentado, em parcela única, após o recebimento definitivo.  

A liberação da NF-e para pagamento ficará condicionada ao ateste pelo FISCAL e GESTOR O 

pagamento, deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do ateste da nota 

fiscal 

 

12. SANÇÕES 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de .5 % (cinco. Por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

 


